
APROVADOS PROJETOS 
DE DENOMINAÇÃO DE RUAS

Dois projetos de lei relacio
nados à d e n o m in a ç ã o  de 
ruas de Jundiaí, respectiva
mente de autoria dos parla
mentares Marcelo Gastai* 
do (PTB) e V a ld e c i  Vi lar  
(PTB), foram aprovados na 
sessão ordinária de ontem  
à noite da Câmara M unici
pal, Assim, serão denom ina
das vias no Jardim Novo Ho
rizonte (rua Carmem de Oli
veira) e no Jardim S an ta  
Gertrudes (rua Presbítero  
Ezequiel Prado),

RAMPAS COM FAIXA 
ANTIDERRAPANTE
Foi a p r o v a d o  na s e s s ã o  
desta terça, pelos vereado
res jundiaienses, o projeto  
de le i  c o m p l e m e n t a r  
1 . 0 1 1 / 1 7 .  De autoria  do ve
reador M arcelo G a sta ld o  
(PTB), a propositura altera  
0 Código de Obras para exi
gir faixa  a n t id e r r a p a n t e  
em ram pas do m unicípio.  
Na prática, 0 objetivo do 
p r o je t o  é e s t a b e l e c e r  
m aior se g u ra n ça  e pro te
ção aos usuário s de e sc a 
das e rampas da cidade.

Câmara aprova projeto que 
parcela dívidas municipais

JORNAL OE JUNDtAl

Por unanimidade; os vereadores dejundiaí aprovaram ontem 0 projeto de parcelamento das dívidas municipais

CARLOS SANTIAGO

csantiago@jj.com.br

Os vereadores de Jundiaí 
aprovaram ontem, durante 
a 72a sessão ordinária desta 
legislatura, o projeto de lei 
complementar 1.039/18. De 
autoria do Poder Executivo, 
a propositura ora aprovada 
permite que os inadimplen
tes com o município (tanto 
pessoas físicas quanto jurí
dicas) possam parcelar seus 
respectivos débitos em até 
60 meses.

O projeto foi aprovado 
por unanimidade, após bre
ve discussão na Casa de Leis. 
Assim, fica instituído 0 Pro
grama de Pagamento Incen
tivado de Parcelamento Ad
ministrativo - que, na práti
ca, permitirá quitar os débi
tos relativos ao pagamento 
do Imposto Predial e Territo
rial Urbano (IPTU) e outros 
tributos municipais. O bene
fício não se estende às mul
tas de trânsito.

Além da possibilidade de 
parcelamento, 0 programa 
prevê, ainda, um desconto 
escalonado tanto na multa 
q u a n t o  no s  j u r o s  
moratórios. Assim, quem se 
propuser a pagar sua dívida 
em parcela única poderá se

beneficiar de um desconto 
de 80% da multa, 60% dos 
juros e 10% dos honorários 
advocatícios.

Aqueles que quiserem par
celar as dívidas em até 12 ve

zes terão desconto de 40% de 
m ulta e 30%  nos juros 
moratórios. Já quem optar pe
lo pagamento parcelado em 
60 vezes terá de arcar com os 
custos totais da dívida.

No caso de dívidas de pes
soas físicas relativas ao Im
posto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQN), 
a parcela não poderá ser infe
rior a uma Unidade Fiscal

do Município - UFM (o valor 
da Unidade Fiscal do Municí
pio é de R$ 106,66) - e a duas 
UFMs, no caso de pessoa ju
rídica (ou seja, R$ 213,32).

Poderão se beneficiar do 
programa aprovado nesta 
terça-feira pelos vereadores 
de Jundiaí proprietários de 
37.812 imóveis com débitos. 
O montante da dívida relati
va a tributos municipais é 
de R$ 83,29 milhões.

PRIMEIRA INFÂNCIA
O vereador Cristiano Lo

pes (PSD) apresentou um 
vídeo com um resumo da 
audiência pública em que 
foi discutida a questão dos 
valores e da necessidade da 
implementação de políti
cas públicas para proteção 
à Primeira Infância.

O assunto foi tema de 
proposta de emenda à Lei 
Orgânica número 139/18,  
de autoria de Cristiano, 
apresentada em primeiro 
turno para apreciação en
tre os parlamentares.

“Trata-se de uma Lei Or
gânica com quase 30 anos 
e que necessita, por isso, 
ser atualizada para atender 
às necessidades sociais de 
nossa população”, desta
cou 0 autor da proposta.
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